
 

  

 

 

 

 
 

MEMORANDO INTERNO 
 
De: Secretaria de Saúde 
Para: Setor de Licitações, Compras, Patrimônio e Almoxarifado 
Assunto: Solicitação 
Data: 26/06/2024 
 

OBJETO RESUMIDO ANEXOS 

Dispensa para a contratação de empresa 
especializada para Treinamento e 
capacitação de funcionários da Atenção 
Primária de Saúde Secretaria Municipal de 
Saúde em Atendimento Pré-Hospitalar. 

1- Memorandos Internos 

2- Estudo Técnico Preliminar 

3- Relação dos Itens  

4- Termo de Referência 

TIPO DE OBJETO 
FORMA DE EXECUÇÃO / 

FORNECIMENTO 

Prestação de Serviços 
Prestação de Serviço Fracionado 

por Item 

MODALIDADE TIPO DE LICITAÇÃO 

Dispensa 
Prestação de serviço e fornecimento 

de forma integral 

FUNDAMENTO 

Lei Federal nº 14.133/2021 
Decreto Municipal nº 4.815/2023 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

PRAZO DE EXECUÇÃO / FORNECIMENTO 

O prazo para execução dos serviços licitados será de 1 (um) dia útil após a 
apresentação da Ordem de Fornecimento emitida pelo setor requisitante. 

DOS RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O contrato será fiscalizado pelos responsáveis indicados pela Portaria nº 62/2023. 

 
 
 
 

____________________________________ 
Maysa Monteiro Rosa 

Secretaria de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 



 

  

 

 

 

 
ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
- Informações Gerais 

Áreas solicitantes: Secretaria de Saúde 

Servidor Responsável: Maysa Monteiro Rosa 

Fundamentação Legal: Art. 18 INC. I LEI Nº 14.133/2021 e ART. 13 DO DECRETO 
MUNICIPAL 4.815/2023 

Descrição da necessidade da contratação: 

1. Problema a ser resolvido e solução através da contratação: 

  O serviço pré-hospitalar desempenha um papel crucial na salvação de vidas 
e na prevenção do agravamento do estado de saúde de vítimas de diversas 
ocorrências, como traumas e mal súbito. O atendimento de primeiros socorros no 
APH requer um alto nível técnico e humanização dos procedimentos. 

  O suporte pré-hospitalar é fundamental para mitigar danos imediatos que 
poderiam resultar em fatalidades. Além disso, pode fazer a diferença entre vida e 
morte, bem como entre uma recuperação completa e sequelas permanentes, 
graças às suas técnicas e métodos. 

  Diariamente, nossa equipe de saúde presta atendimento pré-hospitalar 
dentro do município, incluindo áreas rurais distantes, além de dar apoio ao SAMU, 
até sua chegada. É crucial que tenhamos uma equipe capacitada para fornecer a 
melhor assistência possível. 

  Considerando a proximidade de nossa festa da cidade, evento que pode 
aumentar as ocorrências de emergência em saúde, onde os técnicos da ESF 
estarão de prontidão na ambulância na praça, solicito a contratação da empresa 
de treinamento com a máxima urgência. 

  Diante disso o presente documento visa a contratação de uma empresa 
especializada para o treinamento e capacitação dos funcionários da atenção 
primária da Secretaria Municipal de Saúde em Atendimento Pré-Hospitalar. 

2. Previsão no Plano de Contratações Anual: 

Tendo em vista que o Plano de Contratações Anuais ainda não é obrigatório por 

força do art. 12, parágrafo único do Decreto Municipal nº 4.815/2023, a previsão 

da presente contratação não foi prevista, pois não há PCA elaborado para este 

exercício. 

3. Requisitos da Contratação: 

A Considerando a modalidade de dispensa de licitação para a contratação dos 
serviços de treinamento e capacitação de funcionários da Atenção Primária de 
Saúde Secretaria Municipal de Saúde em Atendimento Pré-Hospitalar. 

a. Capacidade Técnica da Empresa: A empresa contratada deve possuir 
experiência comprovada e capacidade técnica para realizar os serviços em 
questão. 

b. Disponibilidade de Recursos Humanos e Materiais: A contratada deve 
dispor de equipe técnica qualificada, e deve possuir infraestrutura adequada 



 

  

 

 

 

 
ou garantir a capacidade de execução do treinamento em local definido pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

c. Cumprimento de Prazos: A empresa contratada deve se comprometer a 
realizar o treinamento dentro dos prazos estabelecidos no contrato. 

d. Garantia de Qualidade dos Serviços: A contratada deve garantir a 
qualidade dos serviços prestados. 

e. Atendimento às Normas e Regulamentações: A empresa contratada deve 
estar ciente e comprometida em cumprir todas as normas, regulamentações 
e legislações aplicáveis à execução dos treinamentos. 

4. Quantidades e Estimativa de Valor: 

 

O quantitativo e valor estimado (cotação em anexo) da contratação para 

atendimento das necessidade está descrito conforme demonstrado na tabela 

abaixo: 

 

 

Prospecção de Soluções 

5. Levantamento de Mercado, alternativas, e escolha da solução: 
  
Considerando a necessidade do treinamento e capacitação de funcionários da 
Atenção Primária de Saúde Secretaria Municipal de Saúde em Atendimento Pré-
Hospitalar, o seguinte processo, se justifica face ao interesse público na 
contratação de empresa especializada, desta maneira, não foi possível encontrar 
outras soluções que poderiam alterar o tipo de objeto a contratar, de acordo com 
a demanda. 
 

6. Descrição da solucão como um todo: 

 Devido ao caráter específico da aquisição, a modalidade de Dispensa, se 

mostra a única alternativa para a aquisição desses serviços para a administração 

pública. 

7.  Descrição da solução como um todo:  

 No levantamento de mercado, a aquisição do treinamento e capacitação de 
funcionários da Atenção Primária de Saúde Secretaria Municipal de Saúde em 
Atendimento Pré-Hospitalar é solução que melhor atende esta demanda 

 

ITEM QUANT. UNIDADE DISCRIMINAÇÃO/PRODUTO 
ORÇAMENTO 

1 
ORÇAMENTO 

2 
ORÇAMENTO 

3 
 

1 18 Serviços 

Treinamento e capacitação 
de funcionários da Atenção 
Primária de Saúde 
Secretaria Municipal de 
Saúde em Atendimento 
Pré-Hospitalar 
20 horas: sendo 10 horas de 
aulas teóricas e 10 horas de 
aulas práticas  
 

R$ 
500,00 

R$ 
450,00 

R$ 
600,00 

 



 

  

 

 

 

 
 

8. São obrigações da Contratada: 
 

• A CONTRATADA deverá ministrar aulas teóricas e práticas com simulação 

realística presencial, com carga horária de 20 horas (divididas em dois dias). 

• A CONTRATADA deverá fornecer a cada participante o material impresso 

se necessário e certificação final, Certificação válida por 2 anos com 

certificado (Nacional). 

• A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo 

de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

 

o Executar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 

seus anexos. 

 

• A CONTRATADA deve comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

• A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• A CONTRATADA deve indicar preposto para representá-la durante a 

execução do contrato. 

• A CONTRATADA obriga-se a proponente vencedora a listar as descrições 

do(s) serviço(s) antes da emissão da nota fiscal; 

• A CONTRADADA deve executar diretamente a realização do serviço, sem 

transferência de responsabilidade ou subcontratação; 

• A CONTRATADA de arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da 

execução do objeto do contrato, compreendidas todas as despesas 

incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e 

fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários 

ao fornecimento do objeto contratado; 

• A CONTRATADA deve prestar todos os esclarecimentos que forem 

solicitados pelo Órgão; 

• A CONTRATADA deve disponibilizar profissionais qualificados para 

prestação dos serviços. 

 
9. Justificativa para Parcelamento ou Adjudicação Conjunta: 

A presente aquisição será realizada por menor valor por item e sua adjudicação 
poderá ser em separado, o que poderá facilitar em preços mais vantajosos para 
a administração pública. 

 
 



 

  

 

 

 

 
10. Contratações Correlatas ou Interdependentes: 

A presente contratação não possui vínculo com outras contratações da pasta ou 
de outros órgãos desta administração. 
 
11. Providências a Serem Adotadas para a Contratação e Execução: 

Não se aplica nenhuma providência a ser adotada quanto à capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação 
do ambiente da organização para celebração da Ata de Registro de Preço de 
aquisição de copos descartáveis e seu posterior fornecimento aos servidores 
usuários. 
 
12. Possíveis Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras: 
A contratação desse tipo de serviço não implica em possíveis impactos 
ambientais 

Conclusão 
 

13- Justificativa em cumprimento ao art. 18, §2º da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021  

 
13.1 Os elementos opcionais que não foram contemplados neste estudo foram 

dispensados por não se adequarem ao caso concreto, conforme permissivo do 

art. 18, §2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
14 – Posicionamento Conclusivo 

 
14.1 Assim, entendemos que a aquisição em questão, desde que respeitados os 
critérios técnicos, definições e exigências neste ETP, é a solução adequada para 
a questão enfrentada pela administração pública no momento, sendo o gasto 
público empenhado nos moldes aqui descritos vantajoso para a administração 
municipal e, por consequência, aos administrados. 

 
 
 

Borda da Mata, 26 de junho de 2024. 
 
 
 

         ____________________________________ 
Maysa Monteiro Rosa 

Secretaria de Saúde 
  



 

  

 

 

 

 
 
Anexo  I 
Orçamento de empresa especializada I 

 
 
  



 

  

 

 

 

 
 
Orçamento de empresa especializada II 

  



 

  

 

 

 

 
 
Orçamento de empresa especializada III 
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